PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 20/2011. ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO MUINICÍPIO DE CAMBÉ-PR.






Visa o presente Projeto de emenda à Lei Orgãnica, de autoria da Mesa Diretiva, a necessária autorização legislativa para alterar dispositivos da Lei Orgânica do Município de Cambé. 





A Lei Orgânica Município é uma espécie de Constituição municipal. Seus artigos tratam da organização da Câmara e da Prefeitura, dos tributos, do patrimônio e das políticas municipais em diversas áreas, como habitação, saúde, transporte, meio ambiente e outros.






Esta proposta tem o objetivo de alterar dispositivos da Lei Orgânica para atualizá-la.






A matéria está prevista no Regimento Interno da Câmara Municipal de Cambé, in verbis:
“Art. 35.O processo legislativo municipal compreende a elaboração de”:

“I – emendas à Lei Orgânica Municipal”.





A discussão e aprovação do projeto estão previstas no artigo 36, § 1º , o qual impõe que a proposta deverá ser votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.






O projeto é legal é cabe ao Plenário discutir a cerca de sua aprovação.






À alta apreciação de Vossa Excelência.






Cambé, 12 de maio de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

